
 

 

COMUNICADO Nº 005/2023 -JUR/FENAPEF 

Jurídico da FENAPEF apresenta, informações e esclarecimentos, acerca da ação 

judicial da “proporcionalidade” (91.0027877-7 / 93.02.19433-7/REsp 1.219.948 STJ)  

 

Senhores Presidentes, 

 

A Federação Nacional dos Policiais Federais, através da sua Diretoria 

Jurídica, vem informar acerca da ação judicial em referência, com relação à última 

decisão do Recurso Especial no STJ, publicada no dia 27/03.  

Informamos que a diretoria jurídica está em contato com os advogados 

responsáveis pelo processo, Dr. Franco de Oliveira e Dr. Nabor Bulhões, para 

estudo, tomada de decisão e ações/recursos necessários frente à decisão pouco 

técnica, conforme andamento e cópia da decisão em anexo. 

Em análise prévia da decisão, já se observa equívoco, visto que o Ministro 

se coloca como se relator fosse, o que, no mínimo, ensejaria recurso. Ademais, 

como o processo estava com vistas e, ato contínuo, deveria retornar para pauta 

da turma, também se observa outro erro na decisão apresentada e, 

consequentemente, no andamento publicado.  

Mais uma vez ressaltamos que continuaremos com as gestões e reuniões 

buscando solução positiva da demanda, cientes das dificuldades históricas, e que 

todas as medidas legais e recursos previstos serão adotados pelos advogados 

responsáveis pela ação. 

 

Brasília/DF, 29 de março de 2023.  

 

 

FLÁVIO WERNECK MENEGUELLI  

Diretor Jurídico 

 



 

 

 



RECURSO ESPECIAL Nº 1219948 - RJ (2010/0189874-6)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS FEDERAIS
RECORRENTE : ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DO 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL - ANSEF
ADVOGADOS : MARIA DO SOCORRO SUKY OLIVEIRA CONTRUCCI E 

OUTRO(S) - RJ045047
JOSÉ FRANCISCO FRANCO OLIVEIRA - RJ030177
ANTONIO NABOR AREIAS BULHÕES E OUTRO(S) - 
DF001465A

RECORRIDO : UNIÃO
 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Federação Nacional dos Policiais 

Federais (FENAPE) e outro, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, 

contra acórdão assim ementado:

 
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL – DELEGADOS DE POLÍCIA 

FEDERAL – ISONOMIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - ARTS. 241, 135 
e 39 § 1º DA CONSTITUIÇÃO

I- A igualdade de vencimentos entre delegados de polícia e promotores não está 
assegurada pela Constituição de 88 que, em seu art. 241, dispõe sobre a aplicação aos 
delegados de carreira do princípio do art. 39, § 1º, em correspondência às carreiras 
disciplinadas no art. 135 (cf. RMS n. 396-0-SP, STJ, 1ª T., m., DJ 19/4/93, p.6658).

II- Nos termos do precedente do eg. STF, a vinculação ou equiparação dos 
vencimentos pretendida não pode ser admitida com base no direito judicial (JOSEF 
UNGER), ou seja, aquele que resulta da sentença e que só vale para o caso concreto.

III- Honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) do valor da causa.
IV- Remessa ex-officio provida.

 
 

No presente recurso especial, o recorrente apontou violação de dispositivos de 

lei federal.

É o relatório. Decido.

Em relação à alegada omissão, contrariedade ou contradição suscitada no 

presente recurso especial, o recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o 

(e-STJ Fl.1896)
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acórdão recorrido incorreu em nulidade ao deixar de se pronunciar adequadamente acerca 

das questões apresentadas nos embargos de declaração, fazendo-o de forma genérica, sem 

desenvolver argumentos para demonstrar especificamente a suposta mácula.

Nesse panorama, a arguição genérica de nulidade pelo recorrente atrai o 

comando do Enunciado Sumular n. 284/STF, inviabilizando o conhecimento dessa par

cela recursal.

Sobre o assunto, confiram-se:

 
ADMINISTRATIVO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC/73. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA N. 284/STF.

I - Não se conhece do recurso especial com alegação genérica de violação do art. 535 
do Código de Processo Civil de 1973. Incidência do enunciado n. 284 da Súmula do STF. 
Necessidade de reexame de fatos e provas para modificar o entendimento do Tribunal de 
origem quanto à regularidade da dissolução da sociedade empresária. Incidência do 
enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

II - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 962.465/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 6/4/2017, DJe 19/4/2017.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CSLL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/73. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. A genérica alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, sem a demonstração exata dos 
pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro, atrai o óbice da 
Súmula 284 do STF.

2. É vedada a análise das questões que não foram objeto de efetivo debate pela Corte 
de origem, estando ausente o requisito do prequestionamento. Incidência da Súmula 
211/STJ.

3. Quanto à elevação da alíquota da CSLL, o aresto recorrido está em conformidade 
com a jurisprudência deste Tribunal Superior, que considera que a Instrução Normativa n. 
81/99 não desbordou dos limites da MP 1.807/99.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp n. 446.627/RJ, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 

julgado em 6/4/2017, DJe 17/4/2017.)
 
 

Por outro lado, a competência do Superior Tribunal de Justiça, na via do 

recurso especial, encontra-se vinculada à interpretação e à uniformização do direito 

infraconstitucional federal.

Nesse contexto, impõe-se não apenas a correta indicação dos dispositivos 

legais federais supostamente contrariados pelo Tribunal a quo, mas também a delimitação 

clara da violação da matéria insculpida nos regramentos indicados, para que, assim, seja 

viabilizando o necessário confronto interpretativo e, consequentemente, o cumprimento 
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da incumbência constitucional revelada com a uniformização do direito 

infraconstitucional sob exame.

Dessa forma, verificado que o recorrente não logrou êxito em fundamentar 

adequadamente a ocorrência de suposta incorreção da interpretação jurídica realizada 

pelo Tribunal de origem acerca do comando normativo dos dispositivos legais indicados 

como violados, apresenta-se evidente a deficiência do pleito recursal, atraindo o teor da 

Súmula n. 284 do STF.

Acerca do assunto, destaco os seguintes precedentes:

 
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO TIDO 

POR VIOLADO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. 
ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. NECESSIDADE DE REEXAME 
DOS FATOS E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.

1. "A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao 
dispositivo inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar 
o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de 
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular nº 284 do STF". (AgRg no 
REsp n. 919.239/RJ; Rel. Min. Francisco Falcão; Primeira Turma; DJ de 3/9/2007.)

2. O Tribunal de origem concluiu: "No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer 
cumulada com pleito indenizatório, através da qual objetivou a autora obstar cobrança pela 
ré em relação à tarifa de esgoto, serviço não prestado pela concessionária, bem como a 
repetição, em dobro, dos valores já pagos" (fl. 167, e-STJ).

3. A agravante sustenta não haver na demanda pedido que objetive o cumprimento de 
obrigação de fazer/não fazer. Decidir de forma contrária ao que ficou expressamente 
consignado no v. acórdão recorrido, com o objetivo de rever o objeto do pedido deduzido na 
petição inicial, implica revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 
vedado pela Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 983.543/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 5/5/2017.)
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SUPOSTO ERRO MATERIAL. 

NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. SERVIDOR PÚBLICO. GDAR. 
TRANSFORMAÇÃO EM VPNI. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO 
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

I - Pretende o agravante o reconhecimento de que a gratificação GDAR, transformada 
em VPNI, não foi retirada do ordenamento jurídico pela Lei n. 11.784/08 e que sua 
supressão vai de encontro ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à irredutibilidade de 
vencimentos.

II - Considera-se deficiente a fundamentação do recurso que deixa de estabelecer, 
com a precisão necessária, quais os dispositivos de lei federal que considera violados, para 
sustentar sua irresignação pela alínea a do permissivo constitucional, o que atrai a incidência 
do enunciado n. 284 da Súmula STF.

III - O Tribunal de origem não analisou o erro material mencionado nas razões 
recursais, não debateu a suposta afronta ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à 
irredutibilidade de vencimentos, tampouco examinou a matéria recursal à luz do art. 29 da 
Lei n. 11.094/05.

IV - Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei 
invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, de 
maneira a atrair a incidência dos enunciados n. 282 e n. 356 da Súmula do STF, sobretudo 
ante a ausência de oposição dos cabíveis embargos declaratórios a fim de suprir os supostos 
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erro material e a contradição do julgado.
V - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.597.355/CE, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJe 10/3/2017.)

 
 

O Tribunal de origem, ao analisar o conteúdo probatório colacionado aos 

autos, consignou expressamente que a insurgência defendia pelo recorrente é contrária às 

evidências fáticas sobre as quais fundamentou-se o julgador a quo para solucionar a 

controvérsia apresentada na presente demanda judicial.

Dessa forma, verifica-se que a irresignação do recorrente vai de encontro às 

convicções do julgador a quo, que tiveram como lastro o conjunto fático-probatório 

constante dos autos. Nesse diapasão, para rever tal posição seria necessário o reexame 

desses mesmos elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do 

recurso especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

Ademais, o reexame do acórdão recorrido, em confronto com as razões do 

recurso especial, revela que os fundamentos apresentados naquele julgado, e que 

fundamentaram a construção da sólida ratio decidendi alcançada pelo Tribunal de 

origem, foram utilizados de forma suficiente para manter a decisão proferida no Tribunal 

a quo e não foram suficientemente rebatidos no apelo nobre, fator capaz de atrair a 

aplicação dos óbices das Súmulas n. 283 e 284, ambas do STF. In verbis:

 
Súmula n. 283.
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais 

de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.
 
Súmula n. 284
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia.
 

 

Por fim, mediante a simples leitura das razões recursais, percebe-se que 

parcela da insurgência apresentada pelo recorrente não foi suficientemente debatida no 

âmbito do Tribunal de origem, sendo que a mera citação ou menção superficial de 

dispositivos de lei federal não é condição capaz de preencher o fundamental requisito de 

prequestionamento da matéria ora controvertida, deficiência recursal que atrai a aplicação 

das Súmulas n. 211/STJ e 282 e 356 do STF. Confiram-se:

 
 

Súmula 282/STF. É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada.

(e-STJ Fl.1899)
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Súmula 356/STF. O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos 

embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito 
do prequestionamento.

 
Súmula 211/STJ. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, não conheço 

do recurso especial.

Em virtude do disposto no § 11 do art. 85 do CPC/2015, determino a 

majoração dos honorários sucumbenciais em 1 (um) ponto percentual, caso estipulados 

pelas instâncias ordinárias em percentual sobre o valor da condenação, do proveito 

econômico ou do valor atualizado da causa. Caso a verba sucumbencial tenha sido 

arbitrada pelas instâncias ordinárias em valor fixo, determino a sua majoração em 10%. 

Em ambas as hipóteses, a majoração da verba sucumbencial está vinculada aos limites 

previstos no § 3º do mencionado dispositivo legal e à prévia existência de fixação de 

honorários sucumbenciais pelas instâncias ordinárias.

Publique-se. Intimem-se.

 
 
                    Brasília, 27 de março de 2023.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator

(e-STJ Fl.1900)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

8/
03

/2
02

3 
às

 1
8:

50
:0

6 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA35897701 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Francisco Falcão   Assinado em: 28/03/2023 18:41:22
Código de Controle do Documento: 3f3478d6-877f-45ea-bcfd-7fde8ad52773


